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DESCRITORES
Seguro facultativo    >    Intervenção provocada passiva    >    Intervenção acessória

SUMÁRIO
I- Têm legitimidade para intervir a título principal todos aqueles que, apesar de não estarem desde o
início no processo, são também titulares da relação material controvertida, pelo que podem
litisconsorciar-se com o autor ou com o réu, nos termos dos arts. 32.º, 33.º e 34.º do CPC (art. 311º do
CPC). 

II- O incidente intervenção acessória (provocada) tem por finalidade permitir que possa intervir no
processo como auxiliar, a chamamento do réu, um terceiro - com base na invocação contra ele de um
possível direito de regresso, que permitirá ao réu-chamante ressarcir-se do prejuízo que lhe cause a
perda da demanda -, que embora careça de legitimidade para intervir como parte principal, tenha um
interesse reflexo ou indireto na decisão da causa (art. 321º do CPC). 

III - No seguro de responsabilidade civil facultativo os n.ºs 2 e 3 do art. 140º do Dec. Lei n.º 72/2008, de
16/04, concedem ao lesado o direito de demandar diretamente o segurador, isoladamente ou em
conjunto com o segurado, nas duas situações excecionais aí mencionadas:
a) - quando tal se encontre expressamente previsto no contrato de seguro;
b) - quando o segurado tenha informado o lesado da existência de um contrato de seguro com o
consequente início de negociações directas entre o lesado e o segurador.

IV- Não se verificando qualquer das referidas situações excecionais, a intervenção da seguradora,
provocada pelo demandado/segurado, só pode ocorrer acessoriamente, enquanto titular de mera relação
jurídica conexa com a relação material controvertida que fundamenta a ação e que lhe confere o direito
de regresso.
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Fonte: http://www.dgsi.pt
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